
PARENTE & AGUIARa,

REFERENCIA: Procosso Atlministrativo N" 040/ 2023;

N" DA DISPENSA DE LICITAÇÁO: 0{)2/2{)23- SEI\'IUS;

MODALIDADE: Dispensa de Licitaçào;

ASSUNTO: Conúataçào de empresa para Aquisição de Medicamentos, Para

atender demanda do(a) Fundo Municipal de Saúde de Axixá do Tocantins/'I'O;

INTERESSADO: Prefoitura N'Íunicipal de Axixá do Tocantins

1. RELATORIO.

O Ilustrissimo senhor Secretário N,Iunicipal de Saúde do município de

Axixá/TO, solicita Parecer luridico solicita Parecer furídico sobre legalidade de

procedimento de clispensa de licitação cujo objetivo contrataÇão de empresa para

Aquisiçào tle Medicamentos, para atender demanda do(a) Fundo Municipal de

Saútle tle Axixá do Tocantins/TO, no valor estimado cle 50.000,00 (cinquenta mil

reais), com fundamento no Art. 72, inciso III da Lei Federal n'14.133/2021- Nova

Lei de Licitaçôes.

" Art. 53. Att Jtud dn Jase preparntóia, tt prllccsso ltcilah;,.i0 stg|Jrá
pom o órgão de assessoranelato juidico da ALlnriuístrnção, que
renlizorá coltrole pr[trio dt le*tlidade nrcdiante nuiilise jurúlicn Lln
cortrataçio,
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PARECER JURÍDICO

E o relatório.

2. DASCONSTDERAçÕES.

Preambularmente é importante destacar que a submissão das disper.rsas

cle licitaçt)es, na Lei 14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo

53, §1", irrciso I e II c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispôem:



PARENTE & AGUIARa,
§7" - Nn elaborcçi(1 do Firectr iúúlico, o órgio de nssesrom rcrtto
jurilico da Aduiústrnção deterá:

I - aprecínr o proctsso licitíttóio confonne citerios objetit os Prét il.1s

de atibuição Lle pioridde;

II - redigir sua nnnifestaçao efilinguageü siwples e courpreeusível

e fu t'ornn clnra e objetit í, con nprecinçqo de todos os elemetltos

irdispe,{sátcis à co tratnção e coru eÍPosição dos Pressttposlos rÍc

Ítto e de direito leandos eu considaraçao rn análise jurírlicn."

"Art,72, O processo de coúmtação direla, que cotnpreetrLle os casos

de inetigibilil.ode e de dispe sn de licitaçao, deuti sar ítstruídtt
cout os segui tes ílocune|toi:

III - parccer jtrúlico e pnreceres técnicos, se for o caso, qtrc

denorstreu o atetdinento dos requisitos eÍigidos".

Nesse senticlo, a presente análise tem a finalidade de verificar a

coníormidade do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de

licitaçÕes, em especial no que tange a possibilidade legal de contrataçào diÍeta

clos serviços, tendo por fundamento o aÍligo 75, inciso II, d,a l*i n" 74.133 / 2O2-l'.

Prt linrinarmente, cumpre esclaÍecer que, a pÍesente manifestaçào Iimitar-

se-á.i clúvida estritamente iuridica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos

jurítlicos cla matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, adminishativos,

econômico-financeiros e quanto a outras questôes não ventiladas ou qut'exijam

o excrcicio de conveniência e discricionariedade da Administraçào.

Por cssa razào, a emissào deste parecer não significa endosso ao mérito

at{ministra tivo, tenrlo em vista que é relaüvo à área iurídica, não adentrando à

competência técnica dtr Aclministração, em atendimento à recomendação da

Consultoria Ceral cla Uniào, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n" 0Z

qual seitr:

"O Orgão Cortsultitto ão dcue c,,titir uarr.festaçoes ct»rclísicns
sobrc te as túo jurítlicos, tnis couo os téc icos, ad,ti,tistrqtiutts ou
de corri,ctriêrrcin ou oportuuiLlnde, stm prejuí;o dn possibílidnle tlt
enitir t\tittirfut ou fo;er rtcontetdnções sobrt tíis grcslors,
nltorrtqtulLt lrilor-í de juí.o discriciotúrio, sr: altlicáocl. Aduuais,
caso ade tre en qucstao juidica que posst ter rejlcto signifcntiut
etu ospecto téc,tíco deue npotrtar e esclarecer qual q situnção j rídi.o
cÍísterrtc que fiutorilr suo tr.,tiÍestação aqtele po,tto.
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PARINTE & AGUIARa,
A norma citada acima é fundamental paÍa assegurar a correta aplicaçào

do princípio tla legalidade, para que os atos administrativos nâo conterúam

e,stipulaçÕt s que contraverúam à lei, posto que, o preceito da legalidade é,

sir-rgularmerrte, relevantt' nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio. para que a Administraçào nào se

sujeite a violar um princípio de direito, o que é seveÍamente tão gÍave cono

h'ansgretlir uma norma.

Por esst motivo, a Constituiçào Federal em seu artigo 37 estabelece que, a

Atlministraçào Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade,

Moraliclatlc, Publicidatle e Eficiência.

f á rrc que tange a inafastabilidade do procedimento licitatóÍio, o inciso XXI

clo artigo rctro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificaclos na

lcgislaçào, as obras, serviços, compÍas e alienações seÍào contratados mecliante

pÍocesso de licitaçào pública que assegure igualdade de condiçÕes a todos os

c()r1c(rrrentL,s, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantitlas as conclições c.fetivas cla proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indisper-rsáveis à

garantia clo cumprirnento das obrigaqões.

Conforme tlc.spacho de solicitaÇào e autoÍizaçào do Secreüário de Governo,

e considelanc{o que o serviço requisitado é temático à atividade fim da refericla

Sccret.rria, faz-se uecessário a realizaçào da contratação de empresa para

Aquisiçào de Metlicamentos, para atender demanda do(a) Fundo Municipal de

Saírcle tle Axixá do Tocantins/TO.

Deviclamente instruído, o processo fora remetido a Assessoria Jurídica,

para t'missào de parecer acc'rca da legalidade do procedimento, objetivando a

contrataçào clireta de ernpresa Para a execuçào do serviço ora solicitado.

Desta feita, como prtvisto na norma superior, a realizaçào do certame é a

regra, contudo, a própria lei de licitaçôes prevê situaÇôesem queé mais vantajoso
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PARINTE & AGUIAR

pala a Admillishaçào, a formalizaçào cla contratação direta, ou seia, scm que haja

;r neccssitltr rle rlo p roct'rlimt'nto lici ta tórit-r.

Àssim, t-onforme previsào do Artigo 75, ll, d,a I-.ei 14.133/2O2-l (Nova Lei

tlt' Licitaçires) tÍouxe om seu texto a possibilidade de realizar dispensa tle

licitaçocs para conh'ataçào que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinqucnta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Com efeito, conforme previsto na noÍma retrocitada, os critérios se

aplicam n() caso enl tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso II,

da Nova Lei de LicitaçÕes e Contratos (Ir.,i n" 74.133/ 2021), é autorizado e está

em harmonia com a lei a contratação direta de outÍos serviços e compras, culo

valor scfa rle ató R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Toriavia, faz-se neccssário transcreveÍ o arügo alhures, que assim clispÕe:

"Art. 75. E Llispetsáttel n licilnçao:

(...)

II- pnrn cotttratqçao que uruolua ttalores inferiores n R§ 50.000,00
(cí q e,ttoüil reqis), trc caso de outtos seroiços e conrprns;"

Assim, é prt'ponclerante camirúrar, doravante, na linha da possibilidatle

clt' conh'trtaçào dirt'ta dos serviços, desde que, o valor dispendido no exercício

financt,inr cm cul's(), para custear a despesa, nào seia superioÍ a cinquenta mil

r(tl I s

Nessa veretla, e seguindo a recomendaçào contida na nova lei de

licitaçt)r's, no scntirlo de que os paÍeceres iuríclicos devam ser redigidos em

lingutrgem simples e compreensível e de forma clara e obletiva, com apreciaçào

de, totlos os elementos indispensáveis à contÍataÇão e com exposiçào dos

pressupostos cle fato t'tle riireito levados em consideração na análise jurídica,

ententl. ser perfeitame'nte possível a contrataçào tlireta dos serviços, através de

dispensa de licitaçào, com fundamento na Nova Lei de LicitaçÕes, desde que

observados os requisitos fixados no artigo 72, d,a Lei n" 74.133/21 a saber:
':,sirlÀ&g§§!têl
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PARENTE & AGUIAR

"Art.72.O procrsso dc co tratição direto. que co qtrantt( os (ttstts

dc iuerigihilidatle e L ' dispensa de licitnção, deuerá ser ittstruído
cot os segnintes docturrc tos:

I - docunrcnto de forunliznção de deunudn e, se for o caso, estrulo

téc ico prelini nr, anilise ia ,,iscos, tenr,o Lla reftrêtrcirt, prolettt

hisíL-o t.|.t projeto ueattíLto;

II - L,tti ntioo de ttcspesa, que daoerã ser cnlcufuln tn foruur
tstnhdecido ,rc art. 2j icstn Lti;

III - ttnrt'ct'r iwílico c ttnrcctrts tttnicos, st ltt
dt n strtm o ltltldilr,c,rlo ííos rrrrlrisilos rrr!irlos

lV - deut)t$traçio in conrpalibílidada da yrertisio r tccttrsos
Lrrçoutc tários cotrt o crtuprouisso a ser assttuido:

V - cot llrollí'çõ? de que o co trattdtt preetclrc os raquisitos de

hnhilihçno t quolrfcaçdo trtíttiun ncessárin;

Vl - razão da escollu do corrtratrulo; V

ll - irstifrcitiua de preço;

VII[ - autorização dn nutoidode coupetatúe." (gifo nosso)

Inclusive cumpre Íecomendar também que, o ato que autoÍizar a

c()Írtrataçào direta ou o extÍato decorrente do contrato deverá ser divulgado e

manticlo à disposiçào do público em sítio eleüônico oficial, bem como ser

divulgado no Diário Oficial dos Municípios por foÍça do disposto no artigo 176,

irrciso I, da nova Lei de Licitaçôes.

Por const guir.rte, pode-se afirmar qut', dentro clas regras dos valorr.s

t,stabt'lt cittrs pola lcgislaçào vigente, nào há qualquer óLrice quanto à pretcnsào.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de Íormalizaçào

tlt' dcmancla e teÍmo de referência, contendo os elementos necessários e

suÍicientes, com nível cle precisào adequado, para caÍacterizar o obieto

requisitatkl.

Nota-se, ainc{a, rlue o valor a ser contratado eská denho do limite previsto

na Nova Lei, e a realizaçào de procedimento licitatório específico oneraria ainda

mais .s cofres públicos, haja vista que demandaria a utilizaçào de pessoas, tempo

e material para sua conclusào.
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PARENTE & AGUIARt,
Considerando que as aquisições a serem realizadas estão estimadas em

50.000,00 (cinquenta nil reais), é forçoso concluir pela possibilidade legal de

contrataçiio direta, atÍavés de dispensa de licitaçào, uma vez que/ o caso Llm

questào, se amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso II, da

Lei n" 1-1.133/2021.

L).r ;rnálise do clispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusào

Íurr,,lamental no serrtir.lo de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador

buscou garantir quc a licitaçào alcançasse suas finalidades essenciais, quais

sejan'r, igualclade do tratamcnto entÍe os diversos interessados em contratar conl

à a(iministraçào pÍrt-rlica, somada à possibilidade de esc«rlher dentre as ofertas

aprt,sentatlas, aquela tlue for mais vantaiosa ao interesse público.

Na linha tlc raciocínio aqui suÍragada, constata-se que, para haver

respaltlo legal, a contrataçào direta deve se basear em justificativas. A

iustificativa de Dispensa de Licitação para a contratação dos referidos serviqos se

funrla rrtr irrciso ll, do artigo 75, da Lei 14.1,33 / 2021,.

Conro j.í citarkr acima, o intuito da tlispcnsa dc licitaçào é dar celericiacle

às tontr.rt.rçt)es indispensáveis para restatrelecer a normalidade. Além clisso, a

contratrrçà() clireta nào significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei

cxiplc tlur'() corltrat() s()mente seja celebrado, após procedimento simplificado de

concorrôncia, suficiente para iustificar a escolha do contratado, dt, modo a

garantil uma clisputa errtre potenciais fornecedores.

Entretanto, conlbrme previsto no artigo 75, § 3", da Nova Lei, as

c(xl tra taç(it,s rliretas, pelo valor, serào preferencialmente precedidas de

tlivtrlgaçào cie trviso ern sitio t.letrôuico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias

írt.is, t-om a especificaçào clo otrjeto pretenclido e com a maniÍestaçào de interesse

rla Aclministraçào em obtr:r propostas adicionais de eventuais interessados,

clevt nd«r ser selecionacla a proposta nrais vantajosa.
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PARENTE & AGUIARa,
Assim, para obtcr preços mais vantajosos t{os serviços requisitados, faz-se

nect'ss.irio que a Aclmirristraçào dê publicidade à intenção de realizaÍ conhataçào

com a tlir,ulgaçào de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo minin-ro de 3

(trôs) tlLrs útois.

2.I. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.

O Estur.lo Tecnico Preliminar é o documento definido como a primeira

etapa {.r contrataçào, car:rcteriza o interessc, público envolvido e eviclencia o

pro[.rlema, trazendo a rnelhor solução possível, também permitindo a análise da

viabilirlatle técrüca, socioeconômica e ambiental da contrataçào.

Quanto ao tcma, a Lei n" 74.133/2021nos dá diretrizes acerca do Estudo

Tecr{co Prelimir-rar. Eis o recorte:

" Art. 6o Prn os fus dtsta Leí, cottsidcrart-se:

(...)

XX - estudo técfiico prelimifiar: doctu etúo constitutit o dn princira

atapa Llo platejaueuto de uw contratação qte caracterizo o itúercsse

ptíhlico erruoloido e a sua uelhor solnção t dá basc ott

ifiteprojclo, ao teruo dc referêrtcia on no plojcto hásicLt n sarenr

tlahoraLlos caso se corchro pela oiabilidade di co t ttrçio;

(...)

Art. 18. A fase preparatória do proeesso liciÍntório é carncteri:ún pelo

platejaneuto c dcrc conryatibilizatse co t o plmo de cottrotaÇões

i!runl de q e truti o inciso Vll do captLt io art.72 desta kL senrylrt quc

elaborado, e cou ns leis orçtuerrtáias, hen couo nbord.or todns qs

co sidernções lócnicas, nurcadológicts e de gestao que ltoden interÍcir

ütt co tmtiçãt1, cotupreeulidos:

(...)

§7" O estrulo tícuico prelimitar a que se refere o itciso I Llo caput deste

nrtigo Llaterá aidetciar o problenn a ser resoluido e a sua ntlhor
soluçao, de uodo q peniitir a rualiaçio dn uinbilidade

técnicn c rcotônica da co trntaçõo, e conterá os seguintes cletrcttos:

I - dascriçio da necessidade dn cofitratnçdo, cortsiderutlo o problaua n

scr rast ttiio sob a pcrspectiun do interesse priblico;

I lost tszz.ztt4 / 163l a4o6-7s49
I carlosâBu,aÍadvocãcia@gmail.com

9 Quadra 20ó Sul. Av LO - 05, Lote 13. Sal
CEP 77.O2O-5O4 Palmês - Tocantins



1, PARENTE & AGUIAR

ll - ic tt,,$traçio dn pre?isào in co tmtaçio o plano dc ro tr,ltoç&'s

uunl, scwpre qut'elnborndo, Lle nrcdo n iutlicfir o süt alirim k'tto «ittt

n iltrjanauta di Adntiristrnçio;

lll - rLLTrrisrlos rlt to l tiçtlo;

lV - estit otit'.ts das qunnidfilles piru n coltrotação, acoutl,ofilt,],dns dns

ueuórios de cálcrdo e ios doctue tos qxc lhes dãa stltortc, q r'

(\rfisiiareru interdcpendéttcins cout outras cotúmlnÇões, d( ,.]oio o

lossibilitdr ccot totuia it escolfi ;

V la|,a tnuefito de ntrcndo, que consiste nn nnálise dos altt'uurtiuns

possíueis, e justifcatiun técnica e econô ticí dtr cscolhn do tipo lr
soluçdo a contrator;

VI - estinntiuo do lnlor dn conbataçao, acompntrhruln dos preços

unitiírios rcferenciais, das nrcmórias de cálculo e dos docunrcttos que

lhc dio stporte, qlrc podefio cotl§tar de atrcro classifcado, se o

Adníústração optar por 1trcss7sn, o sctt sigilo oté t «tt(lusdo da

licitnção;

Vll - descriçdo dn solução couro unr todo, ir.chrsite dos crigrtlcias

rclociotndns à fitt,íuttc ção a à nssisténcia técnica, rymtulo for o cnsLt;

VlIl - jtrstifcatiztns pÜa o parcelaüento ou í1ão da co ttfitnção:

lX - denonstratiuo dos resrita.Tos preterdidos en ternos ie

tcottouticidnde a Lfu nalhor apropeítlt ento dos rccursos lutn,r.ttos,

, t t tt tc r i ni s t f , n t Í ú r os d ispou íuei s;

X - prot'idérrcias a sereü odoladas peln Ad titistrnçio prettioucntc à

tdehraçno do contrato, i,tcllsit'e qua,úo à cnpacitnção de wroilores ol
dc en4tregndos ltnrn fiscaliznção e gestio co tratual;

XI - cottrntaçõts coffditas c/ou í terdepe d tes;

XII - dascrição dt possíaeis impactos anthíentnis e respectiuas ntedidas

trtitigadoras, itcluídos reqúsitos de baixo cotrsunut de anergin e dc

oxÍros rccursos, bc l cotlo logística rcot:rsfi pnri

lcs.fozintetto c reciclagLtu dr bcns a rcftrgos, quado nplicóttcl;

XIll - ltosiciotnnutto cottcltrsitto sohre n ruiequaÇão ii coulratiçi() piri
o ttttudiüento in ncccssídrufu t qrc st drctiun.
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PARENTE & AGUIAR

Cumprc, ol-rservar o disposto na l,ei n" 14.133 / 2O2'1, acerca do instrumento

tlt' corrtrtr to, z'r'rbis:

" Art. 95. O irstturte to de coúrato é ohrigatóio, sah'o tuts stgu|:trs

lipóteses, en qrc o Ad tinistruçao yoderú srbstitrrí-lo por oulro

ífistflnrq,tto hábil, cofito carta-co trato, ,rctn de

cnrrynho de despesa, attoizaçao de contpra ou ordeu de excorçoo rle

seraiçtt:

I - dispersn de licitaçdo cn rnzão de talor;

ll - cetupras cott c,rtrtgt iuuliota c itrtegral dos bcns ndquiriúts c iLts

qtais ,rão rcflitet ol,rigí,çõcs iútro.s, incltsirte ql'anto n nssisÍirrcia

téctúcn, í, lepe Lltltttuautt Lle seu utlor.

§2" E uio c de rcnluut eÍeito o cotúrnlo oerbnl con a Aduiuistraçio,

srrl0o rr ric ftque ns cottryr/rs ott o de prestfiçõo de sen'iços da protlo

lrttgluu:ttto. tssiu etlenditlos nquelcl dt u or nio supüior i RS

10.000,00 (dcz util reois)"

Nesse sentido, a no\.a lei de licitaçÕes pÍevê a obrigatoriedade rlo

irlstrumento dt'contrato, havendo exceçào iustamente para os casos de dispensa

cle licitaçâo em razào rle valor e de compras com entrega imediata e integral dos

[tns aclquiritlos e c{os quais não resultern obrigaçôes futuras.

No ca«r em tela, ()ptou-se pela realizaçào de contrato, cuja minuta
preenchr. todos os requisitos legais.

3. CONCLUSÃO.
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§2" O esrrrío técuico prclituitar dcoerá cortter io lldnos os clcnrcutos

l,reoislos tos itlcisos I, lV, Vl, VllI e XIII do § 1' dtstc artigo e, qunndLt

uão co te tplir os de nis aleme tos preuistos uo referido ptrrígrafo,

i|rrese tar ns icl,idas jlsüfcntinns."

2,2. DA MINUTA DE CONTRATO.

§1" Às /ri;ailcscs r ir, s ultstilrrição do instnarauto de ct»úroto. r\tlicr:-sr:,

uLt qttc cotther, t) iislrostlr trc nrt,92 desto Lei,



PARENTE & AGUIARa,

a,

Em facc tlo exposto, manift'sta-se esta Assessoria Juríclica, no sentido da

APROVAÇÀO rla mirruta tle contrato, bem como manifesta pela LEGALIDADE

tlo proct tlimento tle dispensa cL' licitaçào, ressalvado o juízo de mérito da

Aclnrir.ristraçào e os.r:'p('ctos tecnicos, econômicos t financeiros, quc cs!-apanr .l

ar.rálise juritlica tleste (rrgào t.[e consultoria.

Rtgistrr-se, 1'ror fim, que nào há cleterminaçào legal a impor a Íiscalizaçàcr

[-]()steri()r rle cumprinrr'nto de recomendaÇôes feitas.

Eis o teor do BPC (N{zrnual de Boas Práticas Consulüvas) n'05: "Áo Órgr?o

L-olsrr/lilrr qtrc cm útso n,rcreto lmjn exteriorizado juízo conclttsit o de aprot nção de

minutn tl: editnl ou cotttntto e tenln aryerido ns nlteruções necessrírins, niío itrcuntbe

ltrorutttt'ittttrctrto srrhxqucntc rb rcrifcnção tlo cumprimento dns reconrcndnçõcs

corrsigttndns".

E o parccer!

Axixá do Toc.rntins, l0 mai

A PARENTE

o 6511-A

Assessor Juridico
0r Adema & Sersa PARENÍE

oAB,/Í0 6.511+
Advosado OAB/MA 1

AÉs€saoi Jurídico

\ (osl sszz-ztt4l (69) g406-7849

a carlosaguiãrâdvocaciâ@gmâil.com

I Quâdra 20ó Sul.Av LO - O5, Lote 13.Sala O1
CEP 77.02O-5O4 Pâlmas - Tocantins
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